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Belo Horizonte, 22 de julho de 2025. 
 
 
OF.CIR. SEDE CENTRAL/SEC-066/2025 
 
 
ASSUNTO: Orientações para Eleição de Delegados/as à IX Conferência Estadual de Educação. 
 
 
Companheiras e companheiros, 
 

A IX Conferência Estadual de Educação do Sind-UTE/MG será realizada nos dias 20 e 21 de 

setembro de 2025, em Belo Horizonte, sob o tema “Por uma Educação Humanizadora”. Para 

garantir a participação democrática e representativa de nossa categoria, seguem as diretrizes 

para a escolha dos/as delegados/as por subsede. 

 
1. PÚBLICO-ALVO E VAGAS 
 
Total de delegados/as: 1.100 

 Natos (Direção Estadual): 60 

 Participantes das Conferências Regionais: 400 

 Membros de Comissões Sindicais, direções de subsedes, conselheiros/as gerais:  400 

 Aposentados/as: 200 

 Convidados/as: 40 

 

2. INSCRIÇÃO AUTOMÁTICA E CONFIRMAÇÃO 
 
1. Todos/as que participaram de uma das Conferências Regionais têm vaga assegurada na 

etapa estadual. 

2. Até 6 de agosto de 2025, esses/as delegados/as devem confirmar sua inscrição junto à sede 

central. 

3. Após o dia 7 de agosto, a sede central divulgará: 

 Listagem de inscritos/as por subsede; 

 Número de vagas remanescentes em cada subsede. 

 

3. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 
 
FILIAÇÃO  

Ter filiação regular ao Sind-UTE/MG, comprovada por contracheque atual ou documento 
equivalente. 
 

PARTICIPAÇÃO   

Participação efetiva em conferência regional (vaga garantida após confirmação). 
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REPRESENTATIVIDADE - Garantir prioritariamente: 

1) Membros das Comissões Sindicais; 

2) Aposentados(as); 

3) Integrantes da direção da subsede, conselheiros/as gerais  ou filiados/as com histórico de 

engajamento nas lutas da categoria. 

 

4. PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES 

 

As subsedes deverão realizar plenária até 29 de agosto de 2025 para eleger delegados/as nas 
vagas remanescentes. 

Procedimentos: 

1- Convocar todos/as os/as filiados/as aptos/as. 

2- Eleger observando os critérios de elegibilidade e o quadro de vagas da subsede que será 
enviado pela Sede Central, até dia 14 de agosto.  

 

5. DOCUMENTAÇÃO E PRAZOS FINAIS 

 

Até 04 de setembro de 2025, cada subsede deverá: 

 

 Realizar inscrições dos(as) delegados(as) eleitos em formulário que será disponibilizado 

pela Sede Central.  

 Enviar, por e-mail, cópia da ata da plenária de eleição de delegados/as. 

Contamos com a participação de todas as subsedes para consolidar uma conferência plural, 

democrática e comprometida com uma educação pública e humanizadora. 

 

 

 

 
 

 

COMISSÃO DA IX CONFERÊNCIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - POR UMA 

EDUCAÇÃO HUMANIZADORA DO SIND-UTE/MG 

 


